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Protocolo Geral nº 84394/2019 
Data: 06/12/2019 Horário: 10:&6 

Legislativo -

PUBLICAÇÃO 

.1~/42/ ~q 

Apresentaoo. 
Encaminhe-se às comíssô&.s Indicadas: 

1%irdil ~ D 1 AJ. 1JJ) , 

-
Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SAO PAULO 

P 40878/2019 

APROVADO 

W:io 
PROJETO DE LEI Nº. 13. 096 

(Leandro Palmarini) 

Denomina "Travessa IRMA DE CASTRO ROCHA" a Travessa 3 do 
loteamento Cavetá, no Bairro Jundiaí-Mirim. 

: 

Art. 111
• É denominada "Travessa IRMA DE CASTRO ROCHA" a 

Travessa 3 do loteamento Cavetá, no Bairro Jundiaí-Mirim, conforme assinalado no croqui integrante 

desta lei. 

Art. 211
• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 



(PL n2 13. 096 - fl. 2) 
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(PL n2 13. 096 - fl. 3) 

Justificativa 

O presente projeto de lei tem por objetivo aquilo que já vem sinteticamente 

expresso em sua ementa, ou seja, atribuir ao local em questão o nome proposto. 

Portanto, juntando toda a documentação necessária para que essa 

providência chegue a bom termo, busco o importante apoio dos nobres Vereadores para a aprovação 

desta iniciativa. 

06/12/2019 

\scpo 
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tido um sério problema renal quando jovem e que, num inverno mais rigoroso em que 
ela teve pneumonia dupla, acabou tendo que retirar as amígdalas. A não foi bem 
sucedida deixando um pedaço da glândula, o que levou MEIMEI a apresentar, 
novamente, problemas renais. A conseqüência da doença redundou na perda da visão 
gradativa. 

Não temos palavras para expressar nossa. ternura e respeito ao Espírito de MEIMEI, que 
por mais de 6 décadas, tem inspirado os espíritas, para seguirmos o Caminho, e a 
Verdade e a Vida. 

Finalizaremos este singelo preito de gratidão a lrma de Castro Rocha, a doce MEIMEI 
das criancinhas, com o pensamento do Benfeitor Emmanuel, que sintetiza a gratidão dós 
trabalhadores do Espi ritismo EvangéUco em todo o Brasil, a esta poetisa do bem. 

•• As criações de MEIMEI, em torno das mais variadas experiências humanas,
sempre nos suscitam a idéia de que a nossa querida irmã, simbolicamente, possui o
coração em forma de harpas, em cujas cordas ela compõe formosas e sábias lições,
reais melodias em prosa nas quais somos impulsionados para as Esferas Superiores
da Vida."

(Carlos Alberto Braga Costa. Autor do livro: Chico, Diálogos e Recordações) 

Colaboradora incansável na divulgação dos princípios evangélicos tendo contribuído 
com mais de 25 publicações indicadas algumas. 

Todas tratam de incentivo e orientação, principalmente na educação dentro de princípios 
morais, éticos e religiosos. 

Palavras do Coração - Meimei (espírito), livro espírita - ISBN 

Amizade - Meimei (espirito); livro espírita - ISBN 

Pai Nosso - Meimei (espírito), livro espírita - ISBN 

Evangelho no lar para Crianças de 8 a 80 anos - Meimel (esplrito .. 

História de André• Meimei {espirito), livro espírita - ISBN 

Evangelho em Casa - Meimei (espírito), livro espírita - ISBN 

... Ser Feliz - Meimei (espírito), livro espirita - ISBN 

Sentinelas da Alma - Meimei (espírito), livro espirita - ISBN 

Homenageada em inúmeras casa Esplritas pelo ,Brasil 

Atenciosamente 

Dr. Sirimar Antonio 

Pantaroto. Cel  
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GABINETE VEREADOR LEANDRO PALMARINI 

Ofício Gab-LP 23/2018 21 de setembro de 2018 

Ao 
Sr. Tiago Adami 
Diretor do Departamento de Apoio Parlamentar 

Ref.: Informações sobre possíveis vias públicas, para instrução de projeto 
de lei de denominação. 

Venho, respeitosamente, solicitar de V. Sa., o formencimento das 

seguintes informações sobre as travessas 01, 02 e 03 (em destaque no croqui anexo) 

do Jardim Tarumã: 

1- As referidas vias pertencem ao patrimônio público? 

2- Estão oficializadas? 

3- Possuem denominação oficial? 

4- São passíveis de denominação? 

Desde já, agradeço pela atenção despendida e, no aguardo de 

vossa resposta, despeço-me reiterando votos de estima e consideração. 

·~ . ;L, 
Lt D O PALMARINI '.'EA, ereador 

__,,.I 

RECEBIDO 
UGCC/ DAP 

2 6 SET. 2018 
A,'7 'IS 
11 ,-0, 'YJ-

fti4Lv 
VISTO 

Prédio Anexo da Câmara Municipal - Rua Barão de .!undiaí, 153 , Centro. CEP 13.20 1-01 O, 3º andar, Sala 35 
Vereador Leandro Palmarini -· Partido Verde -· PV. Telefones: (11) 4523-4507 i 4569 

Membro da Mesa Diretora e das Comissões de Políticas Urbanas e Meio Ambiente e de finanças e Orçamento. 
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Jl.daptado de: https:llwww.google.eom.br/maps/place/Av.+Capit%C3%A3o+Francisco+Copelll.+Jundia'l,C3%AD+-+SP/(lll·23 .1597747,• 
46.8754862.17z/data•!3m 1I4b1 I4m 5!3m4I1 sDx94cf2645b89affc 5:0xce8780236199def518m21Jd•23.159779614d-46.8732975 em 21/09/2018. 

Representação gráfica das travessas 01, 02 e 03 (Jardim Tarumã). 

LEANDRO PALMARINI 
Vereador 

Prédio Anexo da Câmara Mw1ic.ipai - Rua Barão de Jundia i, 153, Centro. CEP 13.201-01 O, 3º andar, Sala 35 
Vereador Leandro Palmarini - Partido Verde - PV. Telefones: (l \) 4523-4507 / 4569 

Membro da Mesa D.irctora e das Comissões de Políticas Urbanas e Meio Ambiente e de Finanças e Orçamento. 
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GABINETE VEREADOR LEANDRO PALMARINI 

Ofício Gab-LP 16/2019 12 de agosto de 2019 

Ao 
Exmo. Sr. TIAGO ADAMI 
Diretor do Departamento de Apoio Parlamentar 

Ref.: Informações sobre as travessas Um, Dois e Três, para instrução de 
projeto de denominação. 

Venho, respeitosamente, solicitar o fornecimento das informações 

a seguir, acerca das travessas Um, Dois e Três situadas no Jardim Califórnia, 

destacadas na representação gráfica em anexo, visando à instrução de projeto de 

denominação. 

1. As referidas vias integram o patrimônio público? 

2. São oficializadas? 

3. Possuem denominação oficial? 

4. São passíveis de denominação? 

Desde já, agradeço pela atenção despendida e despeço-me 

reiterando minha profunda estima e elevada consideração. 

\ 
\ / (\ 

\ ~/ c;v\L.. 
LEAN~ · O PALMARINI 

J éreador 
' 

1 4- A60, 2019 

JJ . . tJ..t 
'.; =~=1~1~------ ; 
,1 v'iSTC 1 
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Prédio Anexo da Câmara Municipal - Rua Barão de Jundiaí, 153, Centro, CEP 13.201-010, 3º andar, Sala 35 
Vereador Leandro Palmatini - Partido Verde-PV. Telefones: (11) 4523-4507 i 4569 
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GABINETE VEREADOR LEANDRO PALMARINI 

" 

ANEXO AO OFÍCIO Gab-LP 16/2019 

,'1>,~ " 
i~tí:'11 
n.A 

Representação gráfica das travessas Um, Dois e Três, objetos do 
presente documento. 

/" 

/\\ 
\,\21--•j 

LEAN~ Ó PALMARINI 
reador 

,) 
Prédio Anexo da Câmara Municipal - Rua Barão de Jundiaí, 153, Centro, CEP 13.201-01 O, 3" andar, Sala 35 

Vereador Leandro Palrnarini - Partido Verde-PV. Telefones: (11) 4523-4507 í 4569 



• 

OF. UGCC/DAP n.2 334/2019 

,# 

JUNDIAI 
PREFE I TUR A 

GOVERNANCA. FINANÇAS 
8 TRANSPARÊNCIA 

Jundiaí, 04 de novembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor: 

Em atenção aos Ofícios LP 23/2018 e 16/2019, 

protocolados juntos aos processos administrativos PMJ n.Q 33.661-0/2018 e 

28.698-7 /2019, respectivamente, vimos informar a Vossa Excelência que, 

conforme manifestação dos órgãos técnicos competentes, as vias em questão, 

Ruas 01, 02 e 03 do Loteamento Cavetá, localizado no bairro Jundiaí Mirim, são 

de domínio público, encontram-se oficializadas e não receberam denominação. 

Informamos ainda que, encaminhamos os croquis 

anexos a este ofício, a fim de instruir com clareza e exatidão ao projeto de lei de 

denominação. 

Ressaltamos que tais informações, já foram 

prestadas a outro Edil. 

Na oportunidade renovo votos de elevada estima 

e distinta consideração. 

TIAGOADAMI 
Diretor do Departamentjo de Apoio Parlamentar 

\ 
1 

Ao 
Exmo. Sr. 
LEANDRO PALMARINI 
Vereador da Câmara Municipal de Jundiaí 
Nesta 
lfs.3 

9 Avenida da Uben:lade, s/n° 1 Jardim Botânico I Jundiaí I SP I CEP 13214-900 ~ www.i11nrlínLc.n.nnvhr 
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Jundiaí 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO Nº 84.394 

PROJETO DE LEI Nº 13.096 do Vereador LEANDRO PALMARINI, que denomina 
"Travessa IRMA DE CASTRO ROCHA" a Travessa 3 do loteamento Cavetá, no Bairro 
Jundiaí-Mirim. 

PARECER 

Trata-se de análise do projeto de lei de autoria do Vereador Leandro 

Palmarini, que denomina "Travessa IRMA DE CASTRO ROCHA" a Travessa 3 do 

loteamento Cavetá, no Bairro Jundiaí-Mirim, em destaque na planta inserta na fl. 04. 

O expediente do Executivo inserto na fl. 17, esclarece que se trata de área 

que integra o patrimônio público municipal, é oficial e não recebeu denominação. Assim, 

neste aspecto, o projeto se afigura em consonância com a lei. 

Logo, subscrevemos a proposta em seus termos, assim como os 

argumentos constantes na justificativa e as informações que instruem os autos. 

Quanto ao mérito, este é inquestionável, e nesse sentido votamos pela 

acolhida do presente projeto. 

PAULO SER 
"Paulo Sergi 

/ld 

Parecer, pois, favorável. 

APROVADO 

Sala das Comissões, 10/12/2019 . 
-M)JjJ/Jl) 

EDICARk VIEIRA 
"Edicarlos Vetor Oeste" 

R~Ri~A 
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162. ª Sessão Ordinária da 17. ª Legislatura. Em 10 de novembro de 2020. 

REQUERIMENTO VERBAL 

PREFERÊNCIA PARA VOTAÇÃO 

PROJETOS DE LEI DE DENOMINAÇÃO 

1 - PROJETO DE LEI N.0 13.096 - LEANDRO PALMARINI - Denomina "Travessa 

IRMA DE CASTRO ROCHA" a Travessa 3 do loteamento Cavetá, no Bairro 

Jundiaí-Mirim. 

2- PROJETO DE LEI N.0 13.205 - COLEGIADO DE VEREADORES - Denomina 

"ANTÔNIO BRÁS MUNHOZ" a Via de Pedestre 2 da Fase 3 do loteamento 

Munhoz Park, no Bairro Caxambu. 

3- PROJETO DE LEI N.0 13.271 - ROMILDO ANTONIO DA SILVA - Denomina 

"Rua MARIA PILON ANTIBERO" a Rua 4 do loteamento Residencial Agua Doce, 

no Bairro Agua Doce. 

Autor do Requerimento: ROMILDO ANTONIO DA SILVA 

Votação: favorável 

Conclusão: Requerimento verbal de preferência APROVADO. 
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Processo 84.394 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI N2 13.096 

(Leandro Palmarini) 
Denomina "Travessa IRMA DE CASTRO ROCHA'' a Travessa 3 do 

loteamento Cavetá, no Bairro Jundiaí-Mirim. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz 

saber que em 10 de novembro de 2020 o Plenário aprovou: 

Art. 12• É denominada "Travessa IRMA DE CASTRO ROCHA" a Travessa 3 do 

loteamento Cavetá, no Bairro Jundiaí-Mirim, conforme assinalado no croqui integrante 

desta lei. 

Art. 22• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dez de novembro de dois mil e vinte 

(10/11/2020). 

~t~L 
Presidente 

Elt 



(Autógrafo do PL 13.096 - fls. 2) 

Elt 
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RECIBO DE AUTÓGRAFO 

PROJETO DE LEI N!! 13.096 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: 1 Q / 1 f / 2.() 2-0 

ASSINATURAS: 

RECEBEDOR: 

Elt 

PRAZO PARA SANÇÃO/ VETO: 0 ~ / ' ~ / ~ 
(15 dias úteis - LOJ, art 53) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

Ofício GP.Ln.º 318/2020 

Processo SEI n.º 13.316/2020 

~ 
11 iiiii1ií'ílliii1 Uil'l11 

Protocolo Geral nº 85968/2020 
Data: 03/12/2020 Horário: 16:19 

Administrativo • 

Jundiaí, 30 de novembro de 2020. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a V.Exa. , cópia da Lei nº 9.546, objeto do 

Projeto de Lei nº 13.096, promulgada nesta data, por este Executivo. 

estima e distinta consideração. -

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

P efeito Municipal 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

Avenida da Liberdade s/n.0 
- Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 
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Processo SEI nº 13 .316/2020 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.546, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

(Leandro Palmarini) 

Denomina "Travessa IRMA DE CASTRO ROCHA" a Travessa 3 do 

loteamento Cavetá, no Bairro Jundiaí-Mirim. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 1 O de 

novembro de 2020, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1 -º-. É denominada "Travessa IRMA DE CASTRO ROCHA" a Travessa 

3 do loteamento Cavetá, no Bairro Jundiaí-Mirim, conforme assinalado no croqui integrante 

desta lei . 

vigorl a data de sua publicação. 

! 

Pt feito Municipal 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos trinta dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte, e publicada na Imprensa Oficial do Município. 

scc.l 

CARMEN MARTINS JUNCAL TUBINI 

Respondendo pela Unidade de Gestão da Casa Civil 
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(Lei nº 9.546/2020 -Anexo) 
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PROJETO DE LEI N°. 13.096 

Juntadas: 

Observações: 




